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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n! - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de Setembro de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n? 230901/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e
mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 23 de Setembro de 2020.

~~/rWJa~-tD~Tan~ fãdo NaS ~ento Rodrigu(; LI
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/nfJ - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação dos

serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de

Coroatá - MA.

Apresento as especificaões e quantitativos para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 23 de Setembro de 2020.

fja~~M), d()J?dAYYJI'A1U;~
Tania ra do Nasci nto Rodrigues J
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT.
01 Letras caixa em inox de 50cm altura e com 4cm de profundidade. Unido 16
02 Letras caixa em inox de 30cm altura e com 2,5cm de profundidade. Unido 24
03 Letras caixa em inox de iOcm altura e com 2,5cm de profundidade. Unido 15
04 Letras caixa em inox manuscritas com 12cmde altura. Unido 36
05 Brasão em inox com 120cm de altura Unido 2
06 Brasão em inox com 30cm de altura Unido 2
07 Mastros em inox com ponteira de alumínio medindo 2 metros. Unido 3

Coroatá - MA, 23 de Setembro de 2020.
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ESTADO DO MARANHÃo
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: OS~646.054fOOOl-42
Rua Senador Leite, sIn° - Centro - Fone: (0*"99) 3641-1337

CEP: 65.415-000 - Coroatã - Maranhão.
E-mail: camaracoroataéàgmail.com

PORTARIA ~ 005/2019

o PRESIDENTE DA cÂMARAMUNICIPAL DE COROAT~ ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

1- Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroará, para o
biênio 2019/2020.

II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em O1 de
fevereiro de 2019.

~.

~

uhatem Filho
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmall.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse
da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - Maranhão, em 24 de Setembro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AJuíza da Oitava Zona Eleitoral, 'no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215do CódigoEleitoral (Lei nO4.737, de 15de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

DIPLOMA
, de VEREADOR de COROATÁ a
,

JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação IICoroatá com a Força de Todos I" por ter obtido 744 votos,

• •conforme Ata Geral das ~Ieições.

COROATÁ/MA,dezembro de 2016.~[b@L\f$?@§@

~@ll~ ~'-(.e__ fJ·~
nraé}1osa~eAraujo Rtias Draga

Juíza Eleitoral
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
RuaSenador Leite,s/nl - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail:camaracoroau@gmail.com

CMG /
PRoc.!23o'C)01 /~02.0
FOLHA Ao--_----1
RUBRICA ~

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de
interesse da Câmara Municipal de Coroaté - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: e c5':r/. f[A Pó )/IAS tf (Y'{L;- Il/-ro
CNPJnO: d1~gj3.QQflooi)J-3J
Endereço: 1& II QY\ fll\ ~(J 1\--:( ~ f;;J-J
Cidade:«{;"Rçs~J'ÍII [t)JIJ B

Estado: ff !l{If
Telefone: (8~) 32 ~yJ 1W
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSAvEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: vJ't-t!.J2(I{"5(]/J '51l V/J Do AlfJ56t r(/r;:-/'I11)
ii· 16· -'I

Teresina . PI ...J

lIIenderson Silua do Nascimento
Cargolfunç9trtlúene~~e na empresa: ( ) Sócio; ( X) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: J!l/ tJ9/ ~tJJ'tJ.
Coroatá - MA: 25 de Setembro de 2020.

c RPj/OD01-31
E.··SILVADO NASCIMENtO

TOP FARDAS 8. PRINT
Rua Paraguai, nO 2473 • Loja B

Três Andares· CEP: 64.017-670
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n9 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-maU: camaracoroata@gmail.com

CMC~PRoc.0230 04 0.20
FOLHA A
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RUBRICA _~

•

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATA-MA.

COTAÇÂO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: ~ ~ _

Endereço: ___

(DOO) Telefone: ( ) _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCR~AO UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

01
Letras caixa em inox de 50cm altura e com

Unido 164cm de profundidade.

02
Letras caixa em inox de 30cm altura e com

Unido 242,5cm de profundidade.

03
Letras caixa em inox de 20cm altura e com

Unido 152,5cm de profundidade.

04
Letras caixa em inox manuscritas com 12cm

Unido 36de altura.
05 Brasão em inox com 120cm de altura Unido 2
06 Brasão em inox com 30cm de altura Unido 2

07
Mastros em inox com ponteira de alumínio

Unido 3medindo 2 metros.
Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ 1__ 1 _

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:
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Camisas Promocionais,
Fardamentos,
Abadás,
Letreiros,
Placas em lnox, ect...

E. SILVA DO NASCIMENTO I CNPJ.: 11.913.998/0001-31 -INSC. EST. 19.475.149-0

SOLICITANTE:Câmara Municipal de Coroatá - MA

OBJETO:Fabricação de letras, brasão e mastros em inox, para
atender as necessidades da Câmara Municipal.

OR_çAMENTO
Item Discriminação Unidade Quantidade Valor Valor

Unitário Total

01 Letras caixa em inox de 50cm altura e
Unidade 16 227,50 3.640,00com 4cm de profundidade.

02
Letras caixa em inox de 30cm altura e

Unidade 24 124,00 2.976,00com 2,5cm de profundidade.

03 Letras caixa em inox de 20cm altura e
Unidade 15 100,00 1.500,00com 2,5cm de profundidade.

Letras caixa em inox manuscritas
4.158,0004 com 12cmde altura. Unidade 36 115,50

05 Brasão em inox com 120cmde altura Unidade 2 1.110,00 2.220,00

06 Brasão em inox com 30cm de altura Unidade 2 360,00 720,00

Mastros em inox com ponteira de
Unidade 215,00 645,0007 alumínio medindo 2 metros. 3

Valor total- (15.859,00)
uinze mil oitocentos e cin uenta e nove reais

~-. osta/Cotação Válida por 60 dias.

Teresina-Pl, em 02/10/2020.

E. SILVADO NASCIMENTO
CNPJ: 11.913.998/0001-31
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ESTADODO MARANHAo

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FOLHA
-«t--'t---'+-_-I

RUBRICA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de
interesse da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: G\'~ c..g e ;d.1+0 Jl.M T W\ LI"O ó1
CNPJ nO:Qh 1h9 59 [{Iooo i - -=rt
Endereço: ~'- f9ed,~ \oJ) 1h ê)j I á3
Cidade: Covoc; OJ\ Estado: rOd[\..q nb CVv

(

Telefone:~) .3S d-J - j 0 S ;L.

IDENTIFICACÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: R\~ n~ (\9, ~ Rj.&-0 AÁ)) ~ ~

CPF nO j_J G h 6 8 oS 3-'] J-
AsslnalUra/]brlca do responsável:

d~
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (X).

Data do preenchimento deste formulário: '3O / 03/ d-o J-o.
Coroatá - MA: 25 de Setembro de 2020.

c~m98/0001-i71
GRÁFICA E EDITORA JM LTDA· ME
Rua Pedrurr as. 14f)'l I Sala 8
DINIR SIl.V,\ , CEI-' 55,605·375

C,J)t,I:!!. ' MA I



til
I';"\: •.~~"I"

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
RuaSenador Leite, sIne - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

reMe
\PRoc:...~23~O~--I---'
FOLHA_J~~-----1

RUBRICA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - IVIA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: __

Endereço: __

(DOO) Telefone: ( ) _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V UNIT V TOTAL
Letras caixa em inox de 50cm altura e com

Unido 1601 4cm de profundidade.
Letras caixa em inox de 30cm altura e com

Unido 2402 2,5cm de profundidade.
Letras caixa em inox de 20cm altura e com

Unido 1503 2,5cm de profundidade.
Letras caixa em inox manuscritas com 12cm

Unido 3604 de altura.
05 Brasão em inox com 120cm de altura Unido 2
06 Brasão em inox com 30cm de altura Unido 2

Mastros em inox com ponteira de alumínio Unido 307 medindo 2 metros.
Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ; 05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, s/nre- Centro
CEP; 65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBOICNP J:
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GRAF.CA~U:H'O LTDA
CNPl: 04.749.598/0001-'77 • I. E.: 12.2'2 .

Rua Pedreiras, nO1401/8 • Djnir Sllv~ • CEP:65.605-375
caxias - MA • Tel/Fax: (99) 3521-3452 • 3521-1403

E-mail: graflcaJm@gmall.com

Cliente: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
Data: 30 DE SETEMBRO DE 2020
Motivo: CONFECÇÃO DE LETRAS, BRASÃO E MASTROS EM INOX, LISTADOS
ABAIXO

-

ITEM DESCRiÇÃO UNO. QUT. P. UNIT P. TOTAL
I LETRAS CAIXA EM INOX DE SOCM ALTURA E UNO. 16 230,00 3.680,00

COM 4CM DE PROFUNDIDADE.
II LETRAS CAIXA EM INOX DE 30CM ALTURA E UNO. 24 130,00 3.120,00

COM 2,SCM DE PROFUNDIDADE.
III LETRAS CAIXA EM INOX DE 20CM ALTURA E UND. 15 95,00 1.425,00

COM 2,5CM DE PROFUNDIDADE.
IV LETRAS CAIXA EM INOX MANUSCRITAS COM UNO. 36 119,00 4.284,00

12CM DE ALTURA.
V BRASÃO EM INOX COM 120CM DE ALTURA UNO. 2 1.150,00 2.300,00

VI BRASÃO EM INOX COM 30CM DE ALTURA UNO. 2 380,00 760,00
VII MASTROS EM INOX COM PONTEIRA DE UND. 3 220,00 660,00

ALUMrNIO MEDINDO 2 METROS.

16.229,00 (Dezesseis mil duzentos e vinte e nove reais).

Prazo de validade da cotação: (X) 60 dias () 30 dias () 90 dias

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão inclufdos todos os custos,
beneffcios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Caxias (MA), 30 DE SETEMBRO DE 2020.

rã4.749.598/0001-i71
GRÁFICA E EDITORA jM LTDA· ME
Rua Pedreiras. 14()1 " Sala 8
DINIR Sll V~ r,r:p 55.605-375

L C"XI;.jl •. MA ,
12.229.398-3 _

Atenciosamente,

GRÁFICA & EDITORAJM LTOA - RUA PEDREIRAS. 1401-8 CONJ. DINIR SILVA
TEL. (99) 3521-3452 199 9149-6882 - CAXIAS -MA - e-mail -graflcaJm@gmall.com
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ESTADODO MARANHAo

CÂMARAMUNICIPAl DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001-42

Rua Senador leite, s-Jn~- Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroólu@lgmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de
interesse da Câmara MuniCipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara MunIcipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo t, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/sennços.

(preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: t+~DtAt7& Roo{2./GUt> J 50054 l rDIl.

CNPJnO: ~=t.S32·LI).) /000 J- ~4
Endereço: Ay. AYllíOW Séw..lf\J~, $-UAOtz.A Ii.oZçASA í 42- te} p()~ ~
Cidade: _ __:_1_6=(l;_;;;I3..:::S:..;.:,,.,~A--:...;,_ Estado: _-,-P.....lI.....;./h)__:_' _

Telefone: <.1fJ. ~ "2/C( - 14qO
IDENIfACACÃO DQ RESPONSAVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: IY' 1\ i1.Gus [; rn 'fffJ()tL A tJ i)lJ{QG= K'OPJ26ve:S

CPF no Q~). ?OO. 313- (.,3

AssInatura/rubrica do responsável:

/!:l® 6'1?'lturVêl t6~Je 2\)~
Cargalfunção que exerce na empresa: ( e>Q Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titufar ( ).

Data do preenchimento deste formulário: Of I 10 I 2Q20.

Coroatá - MA: 25 dêSétémbrO de 2020.
~/0001-84

COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTVA.· rfiE
Av. Ayrton Senna. Ouadra E 02

n° 42 • PorW Alegre
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARAMUNICIPALDECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

RuaSenador leite, s/n! - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhio.
E-mail:camaracoroata@)gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARAMUNICIPALDECOROATA- MA
RUASENADORLEITE,S/N - CENTRO
COROATA- MA.

COTAÇÃODE PREÇOS

Referenteà Solicitaçãode Cotaçãode Preços.

PrezadosSenhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contrataçãodos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamosa formulara seguintecotação:

1. Proponente:

RazãoSocial:-------------------------------------------------------------------------------
CNPJ: _
Endereço: __

(DOO)Telefone: ( ) _

2. Planilhada proposta/cotação(especificações,quantitativose preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

01
Letras caixa em inox de SOem altura e com

Unido 164cm de profundidade.

02
Letras caixa em inox de 30cm altura e com

Unido 242,Scm de profundidade.

03
Letras caixa em inox de 20cm altura e com

Unido 15
2,Scm de profundidade.

04
Letras caixa em inox manuscritas com 12cm

Unido 36
de altura.

05 Brasão em inox com 120cm de altura Unido 2
06 Brasão em inox com 30cm de altura Unido 2

07
Mastros em inox com ponteira de alumínio

Unido 3medindo 2 metros.
Valor Total:

3. Prazode validadeda cotação: (60)dias.



II
ESTADODO MARANHAo

CÂMARA MUNIOPAL DE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

RuaSenador leite, s/nl - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhio.

E-mail: camaracoroataO.mall.com

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:



Av. Ayrt.QnSenno, OUMItl E 02. A~s.Porto Alegre
(ep: 64.039-480. Tereslno- Ploul

Aoroo Soclok AndradeAodrfgues & Sousa
CNPJ:17.572.45S/OOO1-84-tE. 19.51S.1~

Á
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
RUA S~NADOR LEITE, S/NJ GENTRO, COROATÁ ''_ MA

Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte
cotação:

OBJETO~ Prestação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em lnox, para
atender as necessidadesda CâmaraMunicipal de Coroatá - MA.

Planilha com itens, descrições, guantidades e valores
ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇAo VALOR

VALOR RSUNIT. R$
16 Letras caixa em inox de SOemaltura e

1 [drUNID. com 4cm de profundidade. 225,00 3.60000

24 Letras caixa em inox de 30cm altura e
2 UNID, com 2,5cm de profundidade . 122,50 2940,00

.

H Letras caixa em inox de 20cm altura e
3 UNID. 15

com 2.5cm de profundidade. 92,50 1.387,50

Letras caixa em inox manuscritas com "_
4 UNID. 36

12cm de altura. 114,75 4,131,00

5 UNID. 02 Brasão em ínox com 120cm de altura
1.075.00 2.150,00

6 I~~!JNID, 02 Brasão em inox com 30cm de altura
350,00 700,00I'" "p.

Mastros em ínox com ponteira de
7 UNID. 03

aluminio medindo 2 metros. 200,00 60000

,e VALOR TOTAL DOS ITENS: r 15508,50

VALIDADEDAPROPOSTA:60 (s~ssentadias).

, Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

/YkfoO bnfll\cp l ~~ ~Jr- k'}4-6
Andrade Rodrigues& Sousa.Ltda - MÉ
Marcus Emanuel Andrade Rodrigues

SócloAdministrador
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TERMO OE CONTRATO N' SEMAOF· 0030.01/2020 ~R~g..230901/~
FOLHA i~PROCESSOADMINISTDRATIVON°010720.01/2020 - ~-

DISPENSAN° 0·030/2020 ~RIC!:Gi... ..J
TERMODECONTRATON° SEMADF·0030.01/2020

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTOQUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARJA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E COMERCIAL SANTO
EXPEDITOLTOA.

O MUNICIPIODE MATOES DO NORTE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE
FINANÇAS, com sede na Avenida DR. Antônio Sampaio, 100, centro, Matões do Norte- MA, inscrito no CNPJ sob o nO
01.612.831/0001-87,neste ato representadopor RAIMUNDALAÉUA PINHEIROSILVA, CPF 029.802.043-23.nomeada pela
Portaria26212020, e em conformidadecom as atribuiçõesque lhe foramdelegadaspelo mesmoDecreto,doravantedenominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA - ME, CNPJ 17.572.455/0001-84.
localizada na Avenida Ayrton Sena. n. 42. Quadra E2, Casa 42, Bairro Esplanada,TeresinaIPl, CEP 64.039·480. neste ato
representadapelo Sr. Marcus Emanuel Andrade Rodrigues, inscrito no RG nO2.237.954-SSP/PIe CPF nO015.200.313-40,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vsta o que consta no Processo Administrativo nO
150620.01/2020,e o resultado final da DispensanO0-030/2020, com fundamentono Artigo24, inciso II, clc caput do Artigo 3°,
ambosda Lei 8.666/1993.Art.1°,inciso I Alinea B, MP nO961, de 06 de maiode 2020, e demais legislaçõescorrelatas.resolvem
celebraro presenteinstrumento,medianteas clausulase as condiçõesseguintes.

1.CLÁUSULAPRIMEIRA- DOOBJETO

1.1. O contrato tem por objeto a contrataçãode empresa especializadana confecção e instalação de letreiro e brasão de
interesseda SecretariaMunicipalde Administraçãoe Finançasdo municipio de Matõesdo Norte/MA,conformeespecificaçõese
quantitatiVOsestabelecidosabaixo:

ITEM aTDE DESCRICAO V. UNITARIO RS V. TOTALR$

1 02 BRASAO EM INOX ADESIVADO COM R$987,00 R$1.974,00soeM DE ALTURA
2 30 LETRA EM INOX COM 80CM DE ALTURA RS668,SO RS20.055,00

Valor Global: RS22.029,00(vinte e dois mil e vinte e nove reais).

2. cLÁUSULA SEGUNDA- DOREGIMEDEEXECUÇÃO

2.1. O fornecimentocontratadoserá realizadopor execuçãoindireta,sob o regimede contrataçãopor preçounitário.

3. cLÁUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTOLEGAL

3.1. A contrataçãoobjeto deste documentoobngacionalteve origemde acordocom o resultadoe comfundamentono Artigo24,
Inciso II. ck: caput do Artigo 3°, ambos da Lei 8.666/1993.Art.1°,inciso I Alinea a, MP nO961, de 06 de maio de 2020 -
Modalidade:Dispensade Licitação

4. CLÁUSULAQUARTA- DA DISCRIMINAÇÃODOFORNECIMENTO

1.1. O fornecimentoseráexecutadopelaCONTRATADAna formadescritano Termode Referência.

1.1.1. Para o perfeitofornecimento,a CONTRATADAdevera disponibilizaros materiais, equipamentos,ferramentase
utensiliosnecessários,nas quantidadesestimadase qualidadesestabelecidasno Termode Referênciae de acordocom
os termosdaproposta,promovendo.quandorequerido,sua substituição.

AVENIDA DR, ANTÓNIO SAMPAIO, 100, CENTRO - MATÓES DO NORTE-MA - CEPo65.468·000
CNPJ: 01.612.831/0001·87
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5.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar o fornecimento
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

5.1. A Contratante obriga-se a:

5.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas e termos de
sua proposta;

5.1.3. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiÇÕes no curso do fornecimento. fixando prazo
para a sua correçào;

5.1.4. pagar á Contratada o valor resultante dofornecimento, na forma do contrato:

5.1.5. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em compatibilidade com as obrigações
assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se:

6.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta. com os recursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais:

6.1.2. fornecer na forma solicitada pelo fiscal do contrato. relatório de atividades realizadas;

6.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão
de seus empregados, trabalhadores. prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao municipio de Matões do
Norte ou a terceiros;

6.1.4. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais. previdenciárias, tributánas e as demais previstas
na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração:

6.1.5. relatar iiAdministração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer dofornecimento dos produtos:

6.1.6. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso
ou insalubre;

6.1.7. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.8. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações assumidas. nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de ReferênCia ou
na minuta de contrato;

6.1.9. arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devendo complementá-los. caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da lei nO8.666, de 1993

7. CLÁUSULA SÉTIMA· DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA· DO VALOR DOCONTRATO

AVENIDA DR. ANTÓNIO SAMPAIO, 100. CENTRO - MATÕES DO NORTE-MA - CEP 65.468-000
CNPJ: 01.612.831/0001-87
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8.1. O valor total do contrato é de R$ 22.029,00(vinte e dois mil e vinte e nove reais). f FOLHAT~

-"-+-----:- ......--1
8.2. No valor aoma estão incluídos todas as despesas ordinarias diretas e indiretas deco ~~I@!i'<ução do obj,I!l"lU.6~""
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. prevídencáríos, fiscais e ~rrmlmM,m'~~'4ã~fiijf.;;:;;j
administração, frete. seguro e outros necessáriosao cumprimento integral de objeto da contratação.

8.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a CONTRATADA dependerão dos
quantitativosdasaquisiç6esefetivadas.

9. CLÁUSULA NONA - DA VIG~NCIA

9.1. O prazo de vigénciadeste Termo de Contrato, tem inicio na data de sua assinaturae encerramentoem 31/12/2020.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentaçãoda Nota FiscallFatura pela
Contratada.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemo montante de R$ 17.600,00(dezessete
mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota FiscallFatura. nos termosdo art. 5°, §3°, da Lei n° 8.666. de 1993.

10.2. O pagamento somente será efetuadoapós o "atesto", pelo servidor competente.da Nota Fiscal/Faturaapresentadapela
Contratada,que contera o detalhamentodos itens fornecidos.

10.2.1. O "atesto' fica condicionado à verificação da conformidade da Nota FiscallFatura apresentada pela Contratada
com as aquisiçõesefetivadas.

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras.Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-aapós a comprovaçãoda regularizaçãoda situação,
não acarretandoqualquer ónus para a Contratante.

10.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ii irregularidade verificada, sem prejuizo das sanções
cabiveis, caso se constate que a Contratada:

10.4.1. não produziu os resultados acordados:

10.4.2. deixou de executar as atividadescontratadas, ou não as executou com a qualidade mínimaexigida;

10.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para o fornecimento,ou utilizou-os com qualidade ou
quantidade inferior à demandada,

10.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta onüne. quando passivei, aos sitios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao
processode pagamento.

10.5.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido
prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providencias tendentes ao sancionamento da
empresa e rescisãocontratual.

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução
Normativa n° 1.234,de 11de janeiro de 2012, da Secretariada Receita Federal do Brasil.

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo artigo 12 da Lei Complementar nO123,
de 2006, não sofrerá a retençãoquanto aos impostos e contribuições abrangidospelo referido regime, em relação ás suas
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa
RFB n° 1.234,de 11de janeiro de 2012.

AVENIDA DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100, CENTRO - MATOES DO NORTE·MA - CEPo65.468·000
CNPJ; 01.612.831/0001·87
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10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito. mediante depósito em conta-corrente. na agência
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

10.8. será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

10.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada. que porventura
não tenha sido acordada no contrato.

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moralórios proporcionais aos dias de atraso. apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. á taxa de 6% (seis por cento) ao ano. aplicando-se a
seguinte fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria.
prevista no orçamento do município de Matões do Norte. para o exercicio de 2020. na dassificação abaixo:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE: 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DOTAÇÃO: 28.843.0021.2009.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS.
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
VALOR DA DESPESA: RS 22.029.00 (VINTE E DOIS MIL E VINTE E NOVE REAIS)

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da aqurscào e
da alocação dos recursos necessários. de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. devendo ser exercidos por um
representante da Administração. especialmente designado. na forma dos art. 67 e 73 da Lei 8.666. de 1993.

12.2. A verificação da adequação daaquisição deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência

12.3. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários a perfeita
dos produtos a serem adquiridos, conforme disposto no Termo de Referencia.

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar. as mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, (art 65. §~ , II da Lei nO8.666/93.)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçOeS ADMINISTRATIVAS.

AVENIDA DR. ANTÓNIO SAMPAIO, 100, CENTRO - MATÕES DO NORTE-MA - CEPo65.468-000
CNPJ: 01.612.831/0001-87
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14.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa credenciada caracterizará sua madmpléncia

implicando, segundo a gravidade, em multa nos termos da Lei nO8.666/93, reajustada atê o momento da cobrança, descontado

de logo. Quando do pagamento da fatura apresentada pelo credenciado. ou se por este motivo impossivel, será cobrada

judicialmente.

14.2. A aplicação de multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de sofrer outras sanções previstas na lei nO
8.666/93, especialmente as previstas no art. 87. I a IV.

14.3. As multas não tem caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem a credenciada do fornecimento

do bem.

14.4. Em qualquer dos casos em que Incorra aplicação de sanção. será sempre garantido o contraditório e a ampla defesa.

sempre em processo administrativo especifico.

14.5. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços o Município de Matões do Norte/MA, poderá, garantida a prévia

defesa. aplicar aos credenciados as sanções previstas no art. 87 da Lei nO8.666/93.

14.6. Advertência, por escrito que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra recibo da contratada:

14.7. Multa conforme limites abaixo especificados:

a) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento), por dia de atraso, na execução do objeto, até no máximo 15 (quinze) dias. uma

vez comunicados oficialmente, calculados sobre o valor da parcela a ser entregue, por ocorrência;

b) multa de 5% (cinco por cento) em caso de recusa da Adjudicatária em reparar as irregularidades detectadas e efetivamente

apontadas pelo responsável indicado para fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela a ser entregue em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na

execução do objeto ou no cumprimento das obrigações contratuais, com possível rescisão contratual.

14.8. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal. pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantido

o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante Que convocada dentro do prazo de validade da sua

proposta. não celebrar o contrato. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado,

comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal.

15. cLÁUSULA DÉCIMAQUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei nO 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a previa manifestação do
interessado. motivadamente, adotar providencias acauteJadoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente.
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

AVENIDA DR. ANTÓNIO SAMPAIO, 100, CENTRO - MATOES DO NORTE-MA - CEP. 65.468-000
CNPJ: 01.612.831/0001·87
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I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento.
nos prazos estipulados;
IV. o atraso injustificado no inicio do fornecimento;
V. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADAcom outrem, a cessão ou
transferência. total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. não admitidas no Contrato:
VII. o desatendimento ás determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
assim como as de seus superiores;
VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666. de 1993.
IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil:
X. a dissolução da sociedade. ou falecimento da CONTRATADA:
XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique a execução do
Contrato;
XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, Justificadas e determinadas pelamáxrna
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRA TANTEe exaradas no processo administrativo a
que se refere o Contrato;
XIII. a supressão, por parte da Administração, do fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além
do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei nO8.666. de 1993:
XIV. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato:
XV. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666. de 1993, sem prejuizo das sanções penais
cabiveis.

15.2.

15.3.

15.3.1.

15.3.2.

15.3.3.

15.4.

15.4.1.

15.5.

15.5.1.

15.5.2.
15.5.3.

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

A rescisão deste Contrato poderá ser:

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII. XVII e
XVIII desta cláusula;

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo. desde que haja conveniência para a
Administração:

Judicial, nos termos da legislação.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem Que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados Que houver sofrido.

O termo de rescisão deverá indicar. conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizaç6es e multas.

17. cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

AVENIDA DR. ANTÓNIO SAMPAIO, 100, CENTRO - MATÕES DO NORTE-MA - CEPo65.468-000
CNPJ: 01.612 831/0001-87
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ: 05.646.054/0001-42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

'CMc
_PROC.0Z3_0__L_-4--_~
FOLHA __ ~__ ~ -1

.RUBRICA

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOSMÉDIOS

OBJETO: Contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Empresa I: E. Silva do Nascimento - ME CNPJ: 11.913.998/0001-31

Empresa II: Andrade Rodrigues & Sousa LTDA - ME CNPJ: 17.572.455/0001-84
Empresa III: J M Engenharia e Serviços Gráficos LTDA CNPJ: 04.749.598/0001-77

Orgão 1: Prefeitura Municipal de Matões do Norte - Contrato n" SEMADEF - D030.01/2020 CNPJ: 01.612.831/0001-87

VALOR UNlTARlO

Item Descrição Unido Empresa I Empresa II Empresa III Orgão I Empresa Menor Valor

01 Letras caixa em inox de 50cm altura e com 4cm de profundidade. Unido 227,50 225,00 230,00 668,50 Empresa II 225,00

02 Letras caixa em inox de 30cm altura e com 2,5cm de profundidade. Unido 124,00 122,50 130,00 668,50 Empresa II 122,50

03 Letras caixa em inox de 20cm altura e com 2,5cm de profundidade. Unido 100,00 92,50 95,00 668,50 Empresa II 92,50

04 Letras caixa em inox manuscritas com 12cm de altura. Unido 115,50 114,75 119,00 668,50 Empresa II 114,75

05 Brasão em inox com 120cm de altura Unido 1.110,00 1.075,00 1.150,00 - Empresa II 1.075,00

06 Brasão em inox com 30cm de altura Unido 360,00 350,00 380,00 - Empresa II 350,00

07 Mastros em inox com ponteira de alumínio medindo 2 metros. Unido 215,00 200,00 220,00 - Empresa II 200,00

Coroatá - MA, em 05 de Outubro de 2020.

Ifa~d~' 1()aM, do, !lvwwYl tó~
TaniaMara do Nascilhénto Rodrigues J
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros
em inox, de interesse da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Conforme solicitado, realizamos
pesquisa de preços com prestadores de serviços do ramo e com preços de órgãos públicos, foi
considerado como valor estimado o mais baixo, ficando o valor estimado dentro do limite
estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018.

Coroatá - MA, em 05 de Outubro de 2020.

f}n~~cWdkmdó ~
TaniaãTadoNimento Rodrigues'
Diretora Administrativa e Financeira
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CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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...........-t---~
RUBRICA

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 23090112020, que tem como
objetivo a contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de
interesse da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, solicito a esta comissão a
indicação da MODALIDADE mais adequada para realização do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 05 de Outubro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação dos
serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo nO230901/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "ali, inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2- Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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RUBRICA

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 06 de Outubro de 2020.

~0w._ ~(ÀG\_ ~ ~ ~

Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da CPL

---- - -----
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ESTADODO MARANHÃO

CAMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

RUBRICA

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e
mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, oriundo do processo
administrativo n? 230901/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito reais e cinquenta centavos).

Coroatá - Maranhão, 06 de Outubro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
P esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação dos
serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo n° 230901/2020, a qual
está consignada na seguinte rubrica:

PODER 01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE 00 - CâmaraMunicipaldeCoroatá
DOTAÇÃO:01.031.0001.2001.0000 - OutrosServiçosde Terceiros- PessoaJurídica3.3.90.39.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar {)<5.
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 07 de Outubro de 2020.



li
ESTADO DOMARANHÃo

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, sIn°- Centro
CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.eom

PORTARIA N° 004/2020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear JOABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG n" 157852220007 SSPIMA, registro n" MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da Câmara Municipal de Coroatá, Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de
interesse da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nO101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 07 de Outubro de 2020.

CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

RUBRICA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação dos serviços de
fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de
despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, de 0,46%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 07 de Outubro de 2020.

?%tbe~~al=
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n"
230901/2020, objetivando a contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e
mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, solicito que
seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e
posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Coroatá - Maranhão, 07 de Outubro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
residente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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RUBRICA

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n?23090112020,

objetivando a contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox,

de interesse da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 09 de Outubro de 2020.

~~1fkM!/dQ lka~1i2 ~
Taniaara dON~limento Rodrigu~
Diretora Administrativa e Financeira
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, irá
proporcionar melhorias para a Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, os mastros servirão
para hasteamento de bandeiras, as letras e brasão para proporcionar uma fachada mais moderna e
agradável sendo assim, justifica - se a contratação para o objeto pretendido, para a modernização,
conservação, identificação e funcionamento do prédio onde localiza - se esta Casa Legislativa.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação dos serviços de
fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de Coroatá -
MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 15.508,50
(quinze mil quinhentos e oito reais e cinquenta centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Especificação Unido Quant. V. Unit. V. Total

01 Letras caixa em inox de 50cm altura e com 4cm de Unido 16 225,00 3.600,00
profundidade.

02 Letras caixa em inox de 30cm altura e com 2,5cm de Unido 24 122,50 2.940,00
profundidade.

03 Letras caixa em inox de 20cm altura e com 2,5cm de Unido 15 92,50 1.387,50
profundidade.

04 Letras caixa em inox manuscritas com 12cm de Unido 36 114,75 4.131,00
altura.

05 Brasão em inox com 120cm de altura Unido 2 1.075,00 2.150,00
06 Brasão em inox com 30cm de altura Unido 2 350,00 700,00

07 Mastros em inox com ponteira de alumínio medindo 2 Unido 3 200,00 600,00
metros.

Valor Total: R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito reais e cinquenta centavos)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOSIITENS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para confecção dos produtos ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os produtos serão recebidos
da seguinte forma:
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5.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

5.2. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

5.3. Serão aceitos os produtos confeccionados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações deste termo de referência.

5.4. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento, os
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quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias
consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o objeto estiver sido entregue e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=I xNx VP
Onde:

EM= Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação fmanceira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação fmanceira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Confeccionar e entregar os produtos no endereço e prazo estipulado previamente pela
Contratante, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação
a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

7.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

7.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § lOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

7.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.6. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante;

7.7. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5 (cinco)
dias previstos para a entrega.

7.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

~
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8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência;

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a entrega dos
produtos, dentro das normas deste Termo de Referência;

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
termo de referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato;

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10.DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000- Outros Serviçosde Terceiros- Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n?9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.
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Coroatá - MA, em 09 de Outubro de 2020.

~11Wv~b ~bro~Y1k J1t~
TatliaaI'a do Nclstimento Rodrigu(!Sl
Diretora Administrativa e Financeira

enteernQLde ~ de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
nte da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 230901/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação dos serviços de fabricação de letras,
brasão e mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, com fulcro
no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018.

Coroatá - Maranhão, 09 de Outubro de 2020.

r

amar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ProcessonO230901/2020
Natureza:Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇAO

Aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2020 na sala da CPL, cumprindo o disposto
na legislaçãopertinente.

AUTUO

FundamentaçãoLegal: artigo 24, II da lei Federal nO8.666/93e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentesao procedimentoadministrativo,que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidenteda CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 13 de
Outubrode 2020.

~ br&ç._ &sz ~í" ~
Vera Lúciados Reisatos

Presidenteda CPL
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PORTARIA N° 002/2020

DISI)OE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
O EXERCICIO DE 2020.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUi lClPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RE S O L VE:

Art. l° - Nomear a composição da COJ\lUSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XVI do artigo
6° da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚClA DOS REIS MATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRO: HILDEBRANDO CHAVES DA SILVA

Art. 2°_Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
original.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vIgor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.
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DESPACHO

À
AssessoriaJurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo nO
230901/2020, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipalde Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 14 de
Outubrode 2020.

~~ b;(ÁC\ M2~; f> lli~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidenteda CPL
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° __;/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
__________ , situada na , inscrita no CNPJ
sob o nO , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
_______ , portador(a) do RG nO e do CPF n°
_______ a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
posteriores,assim como pelas cláusulasa seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo n? /2020, Dispensa de Licitação sob o n°
__ /2020, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93,
DecretoFederal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestaçãodos serviços da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato,
termo de referênciae com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( , a ser
pago em conformidadecom as notas fiscais/faturas devidamenteatestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais da
Contratada,todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um)mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-Mda FundaçãoGetúlio Vargas.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Confeccionar e entregar os produtos no endereço e prazo estipulado previamente
pela Contratante, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal;

6.4. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante da contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
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6.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.5.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.6. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.7. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
da contratante;

6.8. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período
de 5 (cinco) dias previstos para a entrega.

6.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.10. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registras de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
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OU defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no
Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a entrega
dos produtos, dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do termo de referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:
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8.2.1 - Ensejar o retardamentoda execuçãodo objeto;

8.2.2 - Nãomantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-sede modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execuçãodo Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentaçãoexigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentaçãofalsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE,
caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n°
8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE,a contratadaficará isenta das penalidadesmencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-ados pagamentos a seremefetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximode 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE,assim como seu pagamento,estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. Serão aceitos os produtos confeccionados que estiverem em estrita conformidade
comas determinaçõesdo termo de referência.

9.4. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor
designado pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final
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com a emissão de Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5
(cinco)dias.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entradada Nota Fiscal/Fatura,devidamenteatestadae validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;

• Provade Regularidadecom a FazendaEstadual mediante apresentaçãode
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
medianteapresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidadedo FGTS (CRF);
• Certidão Negativade DébitosTrabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmenteaplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuadoo crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
do fornecimento, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e
após 90 (noventa) dias consecutivosde atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitaráa contratada as sanções previstasna Lei 8.666/93.
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10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o objeto estiver sido entregue e atestado.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:
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12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçãoe qualificaçãoexigidas na contratação.

12.2.A CONTRATANTEse reservao direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posterioresalterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordodas partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisiçãodo objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuaise legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordocom os termos deste contrato.

12.7.A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamaçõese indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determinao Parágrafo Único,do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzamos seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão,_ de de 2020.
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Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão
José de Ribamar Rego BuhatemFilho

Presidenteda Câmara Municipalde Coroatá - MA
CONTRATANTE

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________________________ CPFno _

_________________________________________ CPFno-----------------
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230901/2020

PARECER JURÍDICO N° 161001/2020

Objeto: Contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de
interesse da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor: R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito reais e cinquenta centavos).

BASE LEGAL: Art. 24, IIda Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação da

empresa Andrade Rodrigues & Sousa LTDA -

ME, CNPJ n" 17.572.455/0001-84, objetivando

a contratação dos serviços de fabricação de

letras, brasão e mastros em inox, de interesse da

Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor

de R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito

reais e cinquenta centavos) e análise jurídica

formal sobre a minuta do contrato.

I-RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob o n"230901/2020, que tem como objeto

a contratação direta com dispensa de licitação da empresa Andrade Rodrigues & Sousa LTDA

_ ME, CNPJ n° 17.572.455/0001-84, localizada na Av. Ayrton Sena, n" 42, Qd. E02,

Esplanada, Teresina - PI, objetivando a contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão

e mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$

15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito reais e cinquenta centavos), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes



i
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmaíl.com

II-PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
Il - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso Il do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

pela Lei n° 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I endo caput do art. 23

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:

Il - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até RS 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e

oito reais e cinquenta centavos).
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No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art.

55 da Lei 8.666/93.
Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

da empresa Andrade Rodrigues & Sousa LTDA - ME, CNPJ n" 17.572.455/0001-84,

localizada na Av. Ayrton Sena, n° 42, Qd. E02, Esplanada, Teresina - PI, objetivando a

contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse da

Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito

reais e cinquenta centavos), com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18

de junho de 2018.

É O PARECER.

Coroatá - MA, 16 de Outubro de 2020.

@n;{, RAúi,~ Oe Onl\))QQ~ cL.~w
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 004/2019

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNIClPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais.

RE S OL VE:

I - Nomear TRAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02. de
janeiro de 2019.

ego Buhatem Filho
Presidente
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retomo os autos do Processo Administrativo n? 230901/2020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 16 de Outubro de 2020.

<%0;1> ~i,~'m Oe ººDrn~q cl1<\G< L'I..C
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
AssessoraJurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230901/2020
EMPRESA: Andrade Rodrigues & Sousa LTDA - ME.
CNPJ nO 17.572.455/0001-84.

OBJETO: Contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox,
de interesse da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação dos serviços de fabricação de
letras, brasão e mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito reais e cinquenta
centavos).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea lia", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
" do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "ali, inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

- - ----
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Arf. 1° Os valores estabelecidos nos tncisos I e /I do
caput do arf. 23 da Lei nO8.666, de 21 dejunho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
elaboração da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa Andrade Rodrigues & Sousa LTDA - ME, CNPJ nO 17.572.455/0001-84,
localizada na Av. Ayrton Sena, nO42, Qd. E02, Esplanada, Teresina - PI, como já
mencionado anteriormente, importou em R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito
reais e cinquenta centavos), ficando dentro do limite dispensável pelo art. 24, inciso II
da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 19 de
Outubro de 2020.

.zhf7\ ~r;(Ã c)sq ~Iio ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL

-------- --- .. -
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidenteda Câmara Municipalde Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitação sob nO021/2020, oriundo do Processo
Administrativo nO 230901/2020, cujo objeto trata da contratação dos serviços de
fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de
Coroatá- MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimentono processo, com emissão do termo de convocação da empresa para
análise do termo de referência, termo de contrato e assinaturado mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 19 de
Outubrode 2020.

L~ hv ~í., rr&;;
Vera Lúcia dos Rei Matos

Presidenteda CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n?
021/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em favor da empresa Andrade Rodrigues &
Sousa LTDA - ME, CNPJ n" 17.572.455/0001-84, localizada na Av. Ayrton Sena, n° 42, Qd.
E02, Esplanada, Teresina - PI, no valor de R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito reais e
cinquenta centavos).

Coroatá - Maranhão, em 20 de Outubro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERtNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

À empresa
Andrade Rodrigues & Sousa LIDA. ME.
CNPl nO 17.572.455/0001-84.
Situada na Av. Ayrton Sena; n" 42, Qd, B02, Esplanada. Teresma - PI.

Solicito que Vossa Senhoria compareça á Câmara Municípal de Coroará - Maranhão,
para análise do termo de referênci~ termo de contrato e assinatura do contrato para prestação de
serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de
Coroatá -M.anmhão. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentados os
Documentos de Habilitação e as certidões deRegularidade Fiscal eleacsdas abaixo:

• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem
como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

• Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou
sociedade empresária;

• Registre no Registro C;yj! das Pessoas JuJidic3s, em se tratando de sociedade simples;
• Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no

contrato socia) em vigor, no caso das demais sociedades;
• Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa

Regularidade FiKaJ.

• Prova de inscrição 00Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
• Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo à

sede da empresa, pertinente ao seu ramo de arividade e compatível com o objeto que será
contratado;

• Prova de reeularioode ~-I)m a Fazenda Nacion~l, merl;mlte a apresenração da C.t'Trirlão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, nos termos da
Portaria Conjunta RFBIPGFN nO 1751fl4;

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND E CNDA
da sede da empt esa;

• Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
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• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalbo,. mediante a
apresemação de certidão negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10de maio de 1943;

• Declaração que não emprega menor conforme modelos anexo 1.

OBS: A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de copia
autenticada por cartório competente ou. por servidor da Câmara Municipal, ou ainda. por meio de
publicação em órgão de impteJlsa oficial.

Coroará - Maranhão, 21 de Outubro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
dente da Câmara Mtmicipal de Coroatá - Maranhão.

Cienteem 21 de ()JT\Ji3~ de 2{)2{).

~ émM\A>(. IW?ade ~
Andrade Rodrigues &. Sousa LTDA - ME.
CNPJn° 17..572.455/000l-84.
Marcus Emanuel Andrade Rodrigues.
RGno 2.273.954-SSJ>-PI.
CPF nO 015,200.313-43.
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ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 230901/2020

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n" por intermédio de seu(ua)
representante legal oCa)Senhor(a) , portador(a) da cédula de identidade sob n°.
________ e CPFIMF n? , DECLARA, para fins do inciso
xxxm do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n"
8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n" 4.358/2002, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: em / 1---------------' -- -- ----

(---nome do responsável---)
(---CPF---)

(---nome da empresa--- )
(---CNPJ---)

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO tf> 012310/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á, situada na Rua
Senador Leite, sino, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob O nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e CPF
n° 850.236.043-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa Andrade
Rodrigues & Sousa LTDA - ME, situada na Av. Ayrton Sena, nO42, Od. E02, Esplanada,
Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o nO17.572.455/0001-84, representada neste ato pelo
Sr. Marcus Emanuel Andrade Rodrigues, portador do RG nO2.273.954-SSP-PI e do CPF
nO 015.200.31343. a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam fi.rmar o
presente Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim
como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO lEGAl:

1.1. Processo Administrauvo nO 230901/2020, Dispensa de Licitação sob o nO 021/2020, em
conformidade com o art. 24, Inciso II da Lei Federal N<» 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412,
de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação
deste contrato, termo de referência e com a Lei nO 8.666193.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito
reais e cinquenta centavos), a ser pago em conformidade com as notas fiscaislfaturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais da Contratada, todas atualizadas.

Item E~ecfficação Unido Ouant, V. Unit. V. Total

01 Letras caixa em inox de SOem attura e com 4cm de
Unio. ! 'J6 225,00 3POO.OOprotundídade.

02 Letras caixa em ioox de 30cm aftura e com 2,5cm de Unido 24 122,50 2.940,00profundidade.

03 letras caixa em tnox de 20cm altura e com 2,5cm de Unido 15 92,50 1.387,50profundidade.
04 letras caixa em inox manuscritas com 12cm de altura. Unido 36 114.75 4.131.00
05 Brasão em ínox com 120cm de altura Unido 2 1.075,00 2.150,00
06 Brasão em inox com 30cm de altura Unid. 2 ,/ 350;00 700,00

zYY
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07 I=em inox com ponteira de alumínio medindo 21Unido I 3 1 200,00 I 600,00

Valor Total: .. R$15.508,50 (qutnze mil quinhentos é o~toreaiS e cinquenta centavos)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS;

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIOAOE 00 - Camara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.:0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

6. cLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666i93, caberá á Contratada;

6.1. Confeccionar e entregar os produtos no endereço e prazo estipulado previamente pela
Contratante, comp.reendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabeleddas no Termo de Referência, sendo que a não observânda destas
condições, implicará lia não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de
redamação ou indenização por parte da inadimpJente, assumindo a responsabilidade pejo
pagamento de todos os ímpostos, taxas e quaisquer ônus de Origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudictais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, tnefusiva com relação a terceiros, em decorrência da ceíeoração do Contrato,
e ainda~

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adm~njstração ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não exduindo ou reduzindo
essa responsabifidàde a fiscalização Ouo áCOmpanhamento pela Câmara Municipal;

6.4. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato.
As decisõese provid~e ultrapassarema competê#presentante da
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rontratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
médidas convenienteS;

6.5. Aceãar, nas mesmas condições contratuaís, os acréecímos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
na torma do §1° oo artigO 65 da Lei n° 8.666/93;

6.5.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com Os
valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO 021/2020, ultrapassar
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.6. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaÇão e
qualificação exigidas no processo.

6.7. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da
contratante;

6.8. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de5
(cínco) dias prevístos para a entrega.

6_9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, prevídenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.10. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE,
nem poderá onerar o obJeto deste processo, razão pela quat a contratada renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
CONTRA T.A.NTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

J - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vígêncla do Contrato;

11- É expressamente proibida, também, a \Eiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. cLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕes DA CONTRATANTE

7.1 . Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de
um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registras de todas as
ocorrências e oetermmanoo o que for necessano a requianzaçáo cas fainas ou oerenos
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observados, e ainda propor aplicações de penalidadeS e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça ~Uá~uer das clAusulas estabeteCidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuaro pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. ProporCiOnartOdas as facilidades para que a contratada possa realizar a entrega dos
produtos, dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato.

7_5_Fornecer a quaJquer tempo e com o máximo de presteza. mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-ta em todos os casos
omissos do termo de referência ou no contrato.

8. cLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Peta inexecução totai ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 -Advertência;

8.1.2 - MUlta admínlstratlVa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso
de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Mufta moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato,. quando a contratada,
;njustlficadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato;

8.1_4 - Suspensão temporária de participar em IicHação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1,2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias. contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública. pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2_1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

~.2.3- comoortar-se dem~eo:
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8.2.4 - Ftzef declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - FaJhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

6.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penaUdades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8-4. Compro~o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE; a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedímento áe licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadaSà contratada juntamente com a de multa.
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. cLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1 . A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo
ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos Quantitativos recebidos.

9.3. Serão aceitos os produtos confecdooados que estiverem em estrita conformidade com
as determinações do tenno de referência,

9.4, A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado
pe1a Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão
de Termo de Aceitação Definitiva, o quaj deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota FtscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência
de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
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• Certidão conjunta de Tribuios Federais e da dívida ativa da União, expedida
peta Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBfPGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CNDeCNOA;

• Certidão de regu1aridade deTributos Municipais dodomicílio tributário mediante
apresentação de CNDe CN~

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Traba~histas (CNDT);

10.3.Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente apticada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra crcunstáncía que desaprove a liquidação,
a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicftado o nome do
Banco. Agência, bealidade e número da. conta corrente em que deverá ser efetuado o
aédito.

10.6. O atraso no pagamento pela admínrstração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do
fornecimento, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias conseoutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no $ubitem anterior sujeitará
a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. caso haja eventual situação de irregularidade ftSCaJ ou trabalhista por parte da
CONTRATADA. não impede o pagamento. se o objeto estiver sido entregue e atestado. Tal
nípóteee ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos C8$Q$ de eventuais atrasos de. pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de aJguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida peta CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 , = (6/100) 365' = 0,0001644

TX =: Percentual da taxa anuel = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ReSCISÃO~

11.1. A inexecução total ou parciaJ do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequêncías contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já prevístas, o presente contrato ficará rescindído de
pleno direjto. independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenízaçôes refativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçôes às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Ucitaçóes.

12. cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ..DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibflidade com as obrigações por e1eassumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação.

12..2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de quaJquer das prerrogativas
dt$pO$tas no artigo 58 da lei nO 8.666193, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4_A inadimptência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e COMerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do objeto.

12.5. A contratada. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos deste contrato.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNtaPAL Df COROATÁ
CNPJ:OS~646.0S4fOOO1-42

RuaSenador leite, s/n' - Centro -
CEf':65A15-OOO- Coroatá - Matanhio.
E·mail: camaracoroata@cmail.com

12.7. A Contratada. na vigência do Contrato, será a única responsávet perante terceiros
pelos aros prattcãdOS pOr seu pessoal, eximtda a Contratante de quaisquer reclamações e
índenizaçôes.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
detennina OParágrafo Único, do Art, 61, da lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da Lei
8.666193.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. aíterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes
ftrmam o presente Instrumento,perante testemunhas que também o assinam, para que
produzam os seus jurídicos e legais efeftos.

coroata - Matanhão, 23 de Outubro de 2020.

-•Ama.raMunicipal de Coroa tá - Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Muntcipal de Coroatã - MA
CONTRATANTE

~ t'l!ym.eI 4,.4.rie k~
Andrade Rodrigues & Sousa LTDA - E

CNPJ nO 17,572.455/0001-84
Marcus Emanuel Andrade Rodrigues

RG nO 2.273.954-SSP-PI
CPF n° 015,200.313-43

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,~lltf\ (A'RC"I# . PúM .~# ri &11&= CPFnO 1;?j:$ (2'3 SP -bP

~J..L.loI:rna1k~=i'1~rLl-·~4~t91l).LA.6ÍJJ~J~(~~'.p.L--_CPFn° fr2 56J1Y9d- ?t
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro-
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012310/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/no,Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42,e a empresa Andrade Rodrigues& Sousa LTDA - ME, situada na
Av. Ayrton Sena, nO42, Od. E02, Esplanada, Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o nO
17.572.455/0001-84.OBJETO: Prestaçãodos serviços de fabricação de letras, brasão
e mastros em inox, de interesse da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme
especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa nO021/2020, BASE
LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações
posteriorese Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito reais e cinquenta centavos), VIGÊNCIA: de 23
de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo;
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica 3.3.90.39.00.SIGNATÁRIO: Sr. Marcus EmanuelAndrade Rodrigues,portador
do RG nO2.273.954-SSP-PI e do CPF nO015.200.313-43, pela CONTRATADA e o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MAe
CPF n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá -
Maranhão.Data da assinatura 23 de Outubrode 2020.



ESTADO DO !VIARANHÃO
C..\MARA MlJNlCIPAL DE COROATÁ

CNP.J: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415-000 - COI'O:Hú - Maranhão.
E-mail: canuu·acoroata((v_gmaíl.com

PORTARIA N° 00112020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RES O L V E:

Art. l° - Nomear TANIA MARA DO NASCIMf:"'TO RODRIGUES, portadora do
CPF n" 018.343.093-01 e RG n" 01H907402001-c) SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal ele Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data ele sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, s/n! - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 230901/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 23 de Outubro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
en ie da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



Av. Ayrton Senno, Quadro E 02, n° 42 Aes. Porto Alegre
Cep: 64.039-480 - Tereslno - Plour

Aozõo Social: Andrade Aodrlgues & Sousa
CNPJ:17.572.455/0001-84 -I.E. 19.515.148-8

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 230901/2020

A empresa Andrade Rodrigues & Sousa Ltda - ME / Comercial Santo
Expedito, inscrita no CNPJ nº 17.572.455/0001-84, por intermédio de seu
representante legal o Senhor Marcus Emanuel Andrade Rodrigues, portador da
cédula de identidade sob nº. 2.273.954-SSP-PI e CPFnº 015.200.313-43, DECLARA,
para fins do inciso XXXIIIdo art. 7º da Constituição Federal de 1998 e disposto no
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99,
regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 (dezesseis anos).

Ressalva:emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz
(não).

Teresina (PI), 22 de outubro de 2020.

;?1M~[-m'MkL 1b~4e ~~
Andrade Rodrigues & Sousa. Ltda - ME
Marcus Emanuel Andrade Rodrigues

Sócio Administrador
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CONTRATO SOCIAL : : :
"COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA~ : :• •

•• •••• •• ••• ••• •••

•• • •••• ••• •• •• •••
Pelo presente instrumento particular, o Sr. MARCUS EMA~UEL ANDRADE RODRIGUES,

brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido aos 08 de
dezembro de 1986, natural de Teresina, Estado do Piauí, portador do CPF N°. 015.200.313-43 e da
Carteira de Identidade NII. 2.273.954 - SSP - PI; e AVELAR RODRIGUES PEREIRA, brasileiro,
empresario, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido aos 05 de dezembro de
1958, natural de São Felix do Piaui, Estado do Piauí, portador do CPF N°.106.309.373-20 e da Carteira
de Identidade N°. 249.799 - SSP - PI, ambos residentes e domiciliados no conj. Porto Alegre na quadra

I E 02 casa 42 na.Bairro Porto Alegre, Teresina - PI, CEP 64.039-516, resolvem de comum acordo entre
as partes e conforme a lei NO. 10.40612002,a constituir uma Sociedade Empresária ltda conforme as
Clausula a seguir:

I cLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Empresária ltda girará sob Denominação Social de:
"COMERCIAL SANTO E.XP_;PJIO_j,.JD.~"

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede social situada na Rua Paulo Mota, N°. 235
Bairro Centro - na Cidade de Hugo NapoleAo - PI, CEP 64.470-000, podendo abrir filiais e outros
estabelecimentos em qualquer parte do Território Nacional, ou fora dele, por ato de sua gerência,
devidamente outorgado poderes pela sociedade ou por deliberação dos sócios, obedecendo a legislação
vigente do país.

cLÁUSULA TERCEIRA: O objetiVo da sociedade será a exploração por conta própria de: 4712-1/00
Comercio Varejista de Mercadoria em Geral com predominância de gênero alimentícios; 4755-5/02 -.
Comercio Varejista deArtigo de Armarinho.

I • I
Parágrafo Unico: A soçiedade terá o nome de fantasia de : COMERCIAL SANTO EXPEDITO

cLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade, será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido
em 10.000 (dez mU) cotas no valor de RS 1,00 (hum real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios;
MARCUS EMANUEL ANDRADE RODRIGUES a quantia de 5.000 ( cinco mil) cotas no valor de R$ 1,00
(hum real) cada uma, no valor total de RS 5.000,00 (cinco mil reais), equivalente a 50% (cinquenta) por
cento do capítal social da empresa; AVELAR RODRIGUES PEREIR a quantia de 5.000 (cinco mil)
cotas no valor de R$ 1,00 ( hum real) cada uma, no valor total de RS 5.000,00 (cinco mil reais),
equivalente a 50% (cinquenta) por cento do capital.Social da Empresa e perfazendO assim o total de
100,0% (cem) J)9rcento do capital social da sociedade.

cLÁUSULA QUINTA: A reSponsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas de capital,
respondendo solidariamente pela total integralização do capital social de confonnidade com o Art. 1.052
da lei N° 10.406/2002. . •

Parágrafo Único: Segundo remisslo detenninada pelo Art. 1.054 da lei N° 10.40612002e Art. 997 da
mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondém subsidiariamente pelas obrigações
sociais.

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelo SOClOMARCUS EMANUEL ANDRADE
RODRIGUES; que representará a SOCiedadeAtiva e Passiva, Judicial e Extra~Judicialmente. vedado o
uso do nome comercial da empresa em assuntos alheios aos interesses da sociedade ora constituída,
seja em favor de qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade. avais, ou a contratação de empréstimos de qualquer natureza, que dependerá
sempre da assinatura em conjunto de todos os sócios.

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 1.061 da Lei N° 10.40612002, fica permitida a alteração deste
instrumento para permitir a nomeação de adminlstradores não íntegrantes do quadro societárío, desde
que aprovado por maioria nos termos da I I ação.

. j
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periodo determinado, nunca excedente a 12 (doze) meses, devendo o instrumento de procuração
espeàficar os atas a serem praticados pejos procuradores, bem como suas limitações.

cLÁUSULA sÉTIMA: Os sócios poderão de comum acordo a qualquer tempo, fixar por perfodos
nunca inferiores a 12 (doze) meses, de conformidade com a lei, uma retirada mensal pelo exerclcio da
administração da sociedade para o sócio: MARCUS EMANUEL ANDRADE RODRIGUES, a titulo de
·Pro-Labore·, respeitando as limitações legais vigente, considerando-a como despesa da sociedade.

cLÁUSULA OITAVA: O inicio das operaçOes soàais. será a data do arquivamento deste contrato
na Junta Comercial do Estado do Piauj e a sua duração é por tempo indeterminado, encem!lndo o
exerclcio do ano fiscal todo dia 31 de Dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do
balanço do exerclcio. sendo os lucros ou prejuiz-O$ verificados, distribuídos ou suportados pelos sócios
na proporçlo da importtnáa de suas particípaçaes nas cotas do capital social da sociedade.

p......,.,o Único: A critério dos &ócios e no atendimento dos interesses da própria sociedade, o total
ou parte dO!t lucros poderá compor a reserva de lUcros para futln destinaçAo.

CLÁUSULA NONA: As cotas de capital da sociedade são Indivisfveis e não poderio serem cedidas ou
transferidas a outros sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de condições
e preços,. o direito de preferência o sócio cotista da sociedade que queira adquiri-las.

Parágrafo Primeiro: No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, no todo ou em parte,
deverá notificar os outros, por escrito, com antecedência miníma de 30 (trinta) dias e seus haveres lhe
serAo reembolsados dentro da modalidade e acordo firmados na época.

Parágrafo Segundo: A admissao de novos sócios, em caso de uma das sócias desejar negociar parte
de sua participaçlQ no capital da sociedade, só se dará após a obseNaçAo do parágrafo primeiro desta
cláusula e haver conCOl'dAncla da sociedade pana o novo sócio a ser admitido.

Parágrafo Terceiro: Observados os parágrafos anteriores desta cláusula, sem prejufzos para a
sociedade, poderá ser admitido na sociedade, a participação de sócios. a saber: Pessoas Físicas ou
Juridicas. assumindo os mesmos. todas as ~bilidades e obrigações da cláusuta quinta na
pt"OpOIção da importância a que tiverem no capital social da sociedade.

cLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de declaração judicial de falência de um dos sócios ou extinção de
uma sociedade partldJ8lt8 do capital social, o montante da importancia de sua partlcipaçao será
apurado em balanço extraordinário ao exercido fiscal, e reembolsado na forma do parágrafo primeiro da
c!áusula anterior. ou de acordo com a decisão judicial.

cLÁUSULA DÉCIMA-PRlllEIRA: No caso de falecimento de qualquer um dos sócios ou extinção de
uma sociedade participante, a sociedade não se dissotverá, continuando suas operaçOes por seus
herdeiros ou sucessores legais, salvo vontade expressa e volun~ria dos mesmos de nao se vincularem à
sociedade, caso em que se fará o balanço de encerramento e proceder-se-á a extinção da sociedade.

Parágrafo Único: Ficando a sociedade constituida de apenas um sócio e a pluralidade de sócios, não
for reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. entrará a sociedade no processo de Iiquidaçao
nos termos da legislação aplicável.

cLÁUSULA DÉClMA-SEGUNDA: Os sócios reunir ...se-ao sempre que for necessária, mediante
conVOC8çaa da sócia rnajoritâria ou pelas sócias minoritárias aljas cotas formam palo menos um quinto
do capital sodal e suas resoIuçOes ou decisões constaria no livro da Aras de Reuniões de Diretoria.
Parágrafo PrImeiro:. Para ter validade a deliberação será necessária a presença da maioria societária e
o quorum para decisAo será por maioria simples. No caso de empate, a sócia majoritária terá direito ao
segundo voto de desempate.
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ParáQrafo Segundo: Os sócios realizarão pelo menos uma reuniao anua!k&.ô "'!'!'c:i~La jJó qWJto mês
subseqQenlé ao encel'Tamento do exercido social, para aprovação das contas dos administradores,
deliberar sobre o Balanço Anual e demais assuntos de interesse da sociedade.

cLÁUSULA DÉCtIIA- TERCEIRA: Este Instrumento particular de contrato sociaJ de sociedade limitada,
será regido pela Lei NO 10.40612002, tendo como regência supletiva as normas regimentais da Sociedade
AnOnima, nos tennos da Lei N" 6.404n6.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTk.As partes elegem o Foro da Comarca de Hugo Napoleão no Estado do
Plaul. para dirimirem quaisquer dúvidas ou ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer
outro por mais prMlegiado que seja.

O Sacio Administrador declara sob as penas da Lei, não estar impedido de exercer
a administraçAo da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob 'OS efeitos dela. a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos,
ou por aime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussAo, peaJlato, ou contra a economia
popular. contra o sistema financeiro nacional, contra as nonnas de defesa a concorrencia, contra as
relaç6es de consumo, fé pública ou a propriedade, conforme o Art. 1.011, parágrafo primeiro da Lei N0
10.40612002.

E por estarem assim justas e contratadas, em petfeito acordo de tudo o que neste
instn.Inento particular foi lavrado, as partes obrigam-se a cumprir na sua totalidade o presente contrato,
assinando-o, em três vias de igual teor e ardem, ficando uma das vias arquivada e regi&trada na Junta
ComerciaJ do Estado do Piauf. para que possa produzir os devidos efeitos legais.

Teresina(PI), 23 de Janeiro de 2013.

- "
,!Y1p,ozI>Q &mau I IkI,."ck ~

MARCUSEMANUELANDRADEROõRtG~
SÓCIO ADMINISTRADOR

~~~r AVELARRõõ ÜESERÊlRÁ
Sócio
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eJUNTAcoMERCIAL 00 E~TAD~~~~ NO;22200378935
CERTIFICO O REGISTRO EM. 08
PrWICOIO: 131007407-1.OEo~

CQCRCIAL SIoln'O i:XftDlro ~5l.ED-UARDO..b~PER=EI=AA::::-;'FIL;;-;H:;;;O~
L'l.W. SECRETARIO-GEAAL



ALTERACAO CONTRATUAL N° 01
FIRMA: COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA -ME

C~PJ : 17.572.455/0001-84~--------------==

MARCUS EMANUEL ANDRADE RODRIGUES, Brasileiro, Casado
Sob o Regime de Comunhão Parcial de bens, empresário, nascido (a) em
08 de Dezembro de 1986, natural de Teresina, Estado do Piauí,
portador(a) da cédula de identidade n". 2.273.954 SSP/PI, inscrito (a) no
CPF n". 015.200.313-43,- e A VELAR RODRIGUES PEREIRA,
Brasileiro, Casado Sob o Regime de Comunhão Universal de bens,
empresário, nascido (a) em 05 de Dezembro de 1958, natural de São
Felix do Piauí, Estado do Piaui; portadorta) da cédula de identidade n":
249.799 SSP/PI, inscrito (a) no CPF n". 106.309.373-20, ambos
residentes e domiciliados na Avenida Ayrton Sena n". 42, QD-E2 CS-42,
Bairro Esplanada, Teresino-Pl, CEP 64.039-480, Sócios Cotistas da
sociedade empresaria limitada "COMERCIAL SANTO EXPEDITO
LTDA - ME", estabelecida na Rua Paulo Mota N~ -?35, Bairro Centro
na cidade de Hugo Napoleão - PI, CEP 64.470-000, inscrita 1IaJUCEPI
sob n" 22200378935 de 08/02/2013. Resolvem de comum acordo fazerem
as seguintes alterações em seu contrato primitivo, conforme cláusulas e
condições abaixo.

1°CLAUSULA: A partir da assinatura do presente instrumento a "-
sociedade empresaria limitada terá sua sede situada na Avenida Ayrton :::::ty~
Sena n". 42, QD-E2 CS-42, Bairro Esplanada, Teresina - PI, CEP: Ctr- "\

, ,_)64.039-480.

2°CLAUSULA: A partir da assinatura
sociedade empresária limitada passará a atuar. com as seguintes \\ ~ J

atividades: ~

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com \J)
predominância de produtos alimentícios - Minimercados, Mercearias e ~
Armazéns;

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2017 09:13 SOB N° 20170186172.
PROTOCOLO: 170186172 DB 09/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701978829. RIRE: 22200378935.
COMERCIAL SANTO EXPBDITO LTDA - ME

RAIMUNDO NONATO DB OLIVEIRA MONTBIRO JÚNIOR
SBCRETÁRIO-GBRAL

TBRESINA, 30/05/2017
www.piauidigital.pi.gov.br ,_ , ...~

A validade deste documento, se impresso, fica aujeito à comprovação de sua auten;icidade nos respectivos portãis.
. Informando seus respectivos códigos de verificaçao
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1813-0/01 - Impressão de material para uso publiciM"O"':~'_--:'_';_-' -~d-;'
1822-9/01- Serviços de encadernação eplastijicação:
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e
plastificação;
2599-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados
anteriormentei Fabricação de artigos sanitários de metal -"- Pias,
Banheiras etc.);
4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho;

o .4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente( Artigos para festas ).

3°CLAUSULA: A partir da assinatura 40 presente' instrumento será
admitida na sociedade na. qualidade de sócia Tatiana Raquel Lima de
Sousa Andrade, brasileira, natural de Guarulhos-SP, empresária,
casada, sob o Regime de Comunhão Parcial de bens , nascida em
26/02(1985, portador(a) da cédula de identidade n". 2210023 SSP/PI,
inscrito (a) no CPF n": 018.227.073-40, residente e domiciliada na
Avenida Ayrton Sena n ~ 42, QD-E2 CS-42, Bairro Esplanada, Teresina
- PI, CEP 64.039-480.

4°CLAUSULA: A partir da assinatura do presente instrumento o ·sócio
c A velar Rodrigues Pereira, retira-se da sociedade empresaria limitada,
'transferindo e cedendo para sócia Tatiana Raquel Lima de Sousa
Andrade, suas cotas de participação no montante. de 5.000(cotas) no ( -'\
valor de R$ 5.000,OO( vinte e quatro mil reais) correspondendo a sua ~ ~
participação na sociedade. . . ~

5°CLAUSULA: A partir da assinatura do presente instrumento o Capital
Social da empresa totalmente integralizado em moeda corrente do país,
passa ser dividido entre os sócios da seguinteforma:

Marcus Emanuel Andrade Rodrigues 5.000 quotas RS 5.000,00
Tatiana Raquel Lima de Sousa Andrade 5.000 quotas: RS 5.000,00

Q TOTAL DO CAPITAL SOCIAL. 10.000 quotas R$ 10.000,00

r;PJUCEPI
~~t4....l!P:W'''u·t.,.''" .~I

CBRTIFICO o REGISTRO EM 30;05;2017 09:13 SOB N· 20170186172.
PROTOCOLO: 170186172 DB 09;05/2017, CÓDIGO DB VBRIFICAÇÃO:
11701978829. RIRE: 22200378935.
COKBRCIAL SANTO EXPEDITO LTDA - KB

RAIMUNDO NONATO DB OLIVBIRA MONTBIRO JÚNIOR
SBCRETÁRIO-GBRAL

TBRESINA, 30;05;2017
www.piauidigita1.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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6°CLAUSULA: As demais cláusulas e condições do seu on ra o
Primitivo e aditivo 01, não modificado por este instrumento, permanecem
em pleno vigor, ficando eleito o fórum de Teresina-Pl para dirimir
qualquer questão referente a este instrumento.

E por estarem assim justos e contratados assinam o
presente instrumento em 01(Uma) via, os quais assinam obrigando-se por
si e seus herdeiros a cumpri-lo no seu teor.

/

Teresina -PI, 24 de Abril de 2017.

/i1úé>'';--m; \1;(-. t Q.')c:\x&: &J\,\(it"Y)
Marcus Emanuel Andrade Rodrigues

(Sócio Administrador)

~%;' '/1 ;;: .~'-h /f"..é./ / ;. ~ ~./ _:;:__

A velar Ro igues Pereira
(Sócio)

:zãtaaa ~~~ ~J.>::;>._ ~oc~-
Tatiana Raq~í Lima de Sousa A 11dra de

( Sócia)

CBRTIFICO o RBGISTRO KM 30/05/2017 09:13 SOB N° 20170186172.
PROTOCOLO: 170186172 DB 09/05/2017. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11701978829_ NIRB: 22200378935.
COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA - MB

RArMUNDO NONATO DB OLIVBIRA MONTBIRO ~OR
SBCRETÁRIO-GBRAL

TBRBSINA, 30/05/2017
www.piauidigita1.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus rsspectivos c6digos de verificação
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ADITIVO N° 02 CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDÀÓ~pESliiikLiiV IITADA
COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTOA, CNPJ: ~ . ~ RE N°
22200378935, COM ARQUIVAMENTO EM 08 DE FEVEREIRO DE 2013 NA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PIAuí.

MARCUS EMANUEL ANDRADE RODRIGUES, Brasileiro, Casado Sob o Regime de
Comunhão Parcial de bens, empresário, nascido (a) em 08 de dezembro de 1986,
natural de Teresina, Estado do Piauí, portador(a) da cédula de identidade n°. 2273654
SSP-PI, inscrito (a) no CPF n°. 015.200.313-43, residente e domiciliada na Avenida
Ayrton Sena n". 42, QD-E2 CS-42, Bairro Esplanada, Teresina - PI, CEP 64.039-480.

TATIANA RAQUEL LIMA DE SOUSA ANDRADE, brasileira, natural de Guarulhos
SP, empresária, casada, sob o Regime de Comunhão Parcial de bens, nascida em
26/02/1985, portador(a) da cédula de identidade n°. 2210023 SSP/PI, inscrito (a) no
CPF nO.018.227.073-40, residente e domiciliada na Avenida Ayrton Sena nO.42, QD
E2 CS-42, Bairro Esplanada, Teresina - PI, CEP 64.039-480.

Os contratantes acima qualificados, atuando na condição de únicos sócios da
Sociedade Empresária Limitada denominada COMERCIAL SANTO EXPEDITO
LTOA, estabelecida na Avenida Ayrton Sena nO.42, QD-E2 CS-42, Bairro Esplanada,
Teresina - PI, CEP: 64.039-480, inscrita na JUCEPI sob n° 22200378935, com
arquivamento em 08 de fevereiro de 2013.

Resolvem, de comum acordo modificar as normas contratuais vigentes na referida
sociedade, o que fazem segundo o constante das cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
A sociedade empresária limitada mudará para o nome com a denominação social
ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTOA e com nome de fantasia PONTO CERTO
COMERCIO E SERViÇOS, sendo regida pelas disposições contidas na Lei n°
10.406/2002.

Cláusula Segunda - ALTERAÇÃO DE ATIVlDADES ECONÔMICAS
A sociedade empresária limitada terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARia; SERVICOS
DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVICOS DE ACABAMENTOS
GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; FABRICACAO DE
OUTROS PRODUTOS DE METAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(
FABRICACAO DE ARTIGOS SANITARIOS DE METAL - PIAS, BANHEIRAS ETC.);
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA
DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( ARTIGOS
PARA FESTAS ), COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS.
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Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Se~~~~AseráC xer .da(s)
a(s) atividade(s) IMPRESSAO DE MATERIAL P. RIO;
SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVICOS DE
ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO;
FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE( FABRICACAO DE ARTIGOS SANITARIOS DE METAL - PIAS,
BANHEIRAS ETC.); COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO;
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE( ARTIGOS PARA FESTAS ), COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA,
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS.

E exercerá as seguintes atividades:

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
2599-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CLÁUSULA Terceira - DA RATIFICAÇÃO
Fica mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário naquilo que não
contrariam o presente aditivo.

E, por estarem assim juntos e contratados, assinam este instrumento em uma via e
lavam-no ao Registro do Comércio para que produza seus efeitos legais.

Teresina - PI, 29 de setembro de 2020

MARCUS EMANUEL ANDRADE RODRIGUES
SÓCIO ADMINISTRADOR

TATIANA RAQUEL LIMA DE SOUSA ANDRADE
SÓCIO QUOTISTA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital --~~
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA consta assinado digitalmente por:

,.,1.: "/", '. . IDENTlFIÇAÇAO .qO(S) ASSINANTE(S)'" ,.

CPF Nome

01520031343 MARCUS EMANUEL ANDRADE RODRIGUES

01822707340 TATIANA RAQUEL LIMA DE SOUSA ANDRADE

('
~
...
' •.t ..~. ,..

CERTIPICO o REGISTRO BK 30/09/2020 08:47 SOB N° 20200351559.
PROTOCOLO: 200351559 DE 30/09/2020.
CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃO: 12004639324. CNPJ DA SEDE: 17572455000184.
NIRE: 22200378935. COM &PBITOS DO RBGISTRO KM: 29/09/2020.
ANDRADB RODRIGUES & soos~ ~TDA-, '. -

\...

JUCEP' ISABELA SANTANA MONTBIRO BARBOSA
SBCRBTÁRIA-GB~

www.piauidigital.pi.gov.br

Avalidade deste documento,se impre99o, fica sujeito à comprovaçãode sua autenticidade nos respectivos portais,
informandoseus respectivos códigosde verificação.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I
COMPROVANTEDE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 08/0212013I
NUMERODE INSCRIÇÃO
17.572.45510001-84
MATRIZ

NOMEEMPRESARIAL
ANDRADE RODRIGUES& SOUSA LTDA

lÍTULO DOESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA)
COMERCIALSANTO EXPEDITO

CODIGOE DESCRIÇAODA ATIVlDADEECONÔMICAPRINCIPAL
18.13-O"{)1-Impressão de material para uso publicitário

CDDIGOE DESCRIÇÃODAS ATIVlDADESECONOMICASSECUNDARIAS
18.22-9"{)1- Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99- Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7"{)1- Comércio varejista de móveis
47.55-5"{)2- Comercio varejista de artigos de armarinho
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

aoE DESCRiÇÃODA NATUREZAJUR DICA
2 6-2 - Sociedade Empresária Limitada

I COMPLEMENTO
QUADRAE2 CASA 42

I LOGRADOURO
AVAYRTONSENA

ICEP
64.039480

IBAlRRDIDISTRlTO
ESPLANADA

IMUNlcfPlo
TERESINA

IENDEREÇOELETRÕNlCO ITELEFONE
(86) 9988..a798

~
~

IENTEFEDERATIVORESPONSAVEL(EFR)......
ISITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

IMOTIVO DESITUAÇÃOCADASTRAL

DATADA SITUAÇÃOESPECIAL
*:*'*'**ü*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02110/2020 às 14:29:06 (data e hora de Brasilia). Página: i/i
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
n° 2010211757245500018401

RAzAo SOCIAL

COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA -ME
El\jl)EREÇO BAIRRO OU DlHRITO

AVEAYRTON SENA 42 QUADRA E2 CASA 42 ESPLANADA
MUNICÍPIO CEP FON [(8) N'(S) F.U(N")
TERESINA 64039480
CPF/CNPJ (N") INSCRlÇÁo ESTADUAL

17.572.455/0001-84 19.515.148-8

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito pa~sivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em
SITUAÇAO FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 21/10/2020, às 12:25:29

VÁLIDA ATÉ 20/12/2020

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA
INTERNET, NO SITE bttp:/lwebas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validaI'Certidao.jsp

Chave para Autenticação: 50D5-C035-4559-FCE4-2Fll-4A82-2B2F-5A 7A

https://Webas.sefaz. pi.gov. br/certidaoSituacao/servletlControlador?acao=9&numCertidao=2010211757245500018401 &tipoDocu mento=CNP J 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.572.455/0001-84
Certidão nO: 17221424/2020
Expedição: 27/07/2020, às 11:17:41
Validade: 22/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.572.455/0001-84, NÃo CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



07/02/2020 Emissão de 2" via de Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATlVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA
CNPJ: 17.572.455/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivoacima identificadoque vierema ser apuradas, é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn° 1.751,de 2/10/2014.
Emitida às 18:38:34do dia 06/02/2020<horae data de Brasília>.
Válida até 04/08/2020.
Códigode controle da certidão: 7695.E149.F2DC.AC92
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.

NovaConsulta ~ Preparar pági!,alIiiiI para rmpre ssao

servicos. receita. fazenda. gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia. asp?Origem=1 &Tipo=1 &N 1=17572455000 184&Senha= 1/1



1911012020 servicos.receita.fazenda.gov.brIServicoslcertidaointemetIPJIConsultarfRelacaoCertidao

BRASIL
(HnP6:1IGOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

CNPj:17.572.455/0001-84 - ANDRADERODRIGUES& SOUSALTOA
Perfodo: 01/01/2020 a 19/10/2020

Código de controle Tipo Data-Hora Data de
emissão validade

C4E5.616C.18EA.A205 Positiva 10/02/2020 08108/2020
com 09:26:04
efeitos
de

51tuaçllo

Válida
Prorrogada
até
06112/2020 (/Se~coslcertldaointemet/Pj/~onsultar/EmiteSegundaVi<

Positiva 06102/2020 0410812020 Válida
com
efeitos
de
negativa

18:38:34 Prorrogada
até 'ii (/Servicos' ertidaointernetIPj/Consultar/EmiteSegund;
0211212020

servicos,receita.fazenda.gov.brIServicoslcertidaointemetIPJ/ConsultarfRelacaoCertidao

Vilida ProfTopda: o prazo de valid.1de desta rertidâo foi prorrogado peLl Porti'1rtJ ConjlJKa n'"SSSrlOlO(DOU l4trafLO:m) e/ou Poetarta Conjunta r." 1.17tif/.OlO{DOU14/07/lOlO}.

Nova consulta (l5ervicos/certidaointernet/Pj/Consultarl

1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 17.572.455/0001-84
Razão Social: COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA ME
Endereço: AV AYRTONSENA 42 QD E2 C 42/ ESPLANADA / TERESINA / PI/64039-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/09/2020 a 26/10/2020

Certificação Número: 2020092701233653901309

Informação obtida em 13/10/2020 10:34: 55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



ESTADO DO PIAUÍ Folha 1/ I

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 0- .u___
1~"lviC ~SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF .~PROC2J010.1 ..2 i

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO !FDLH/7ã_l--- 0.20,

CERTIDAOCONJUNTANEGATIVAEDADIVIDAATIVADOMui:a;~~,:I2-~,j
CÓD1GO DE CONTROLE: 0028051/20-13

CPF/CNPJ: 17.572.455/0001-84
Contribuinte: COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima
identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na
legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts.
456 e 457 da Lei Complementar n" 4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de
Teresina).

missão: Teresina-PI, às 12:19:45 h, do dia 07/08/2020
Validade: 06/11/2020
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
-A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
bttp://www.teresina.pi.gov.br
-Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
-Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n° 1133312011.

Código autenticidade: 237DC5B423C3B14
N°Via: 2
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i o J GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí
SECRETARIA DA FAZENDA~~-=~ - -== PROCURADORIA TRIBUTÁRIA~I_SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATlVA DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO
n° 200817572455000184

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 0112005)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.515.148-8

CNPJ/CPF

17.572.455/0001-84

RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA -ME

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a
ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os
registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

-Chefe da Seção de Dívida Ativa
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 11/08/2020, às 17:31:34

VÁLIDA ATÉ 09/11/2020

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VlA
INTERNET, NO STTE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoNegativa/jsp/validarCertidao.jsp

Chave para Autenticação: 2959-6F58-C5DB-CFOB-550 l-D23A-77EE-8F5B

webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoNegativa/servletlControlador?acao=9&numCertidao=200B17572455000184 1/1
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

À empresa
Andrade Rodrigues & Sousa LIDA - ME.
CNPJ n? 17.572.455/0001-84.

"-
Situada na Av. Ayrton Sena, n?42, Qd. E02, Esplanada, Teresina - PI.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar início à
prestação de serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, de acordo com Termo de Contrato n°
012310/2020. Valor dos Serviços: RS 15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito reais e
cinquenta centavos).

Item Especificacão Unido Quaot. V. Unit. V. Total

01 Letras caixa em ínox de SOem altura e com 4em de
Unido 16 225,00 3.600,00profundidade.

02 Letras caixa em inox de 30cm altura e com 2,5cm de
Unido 24 122,50 2.940,00profundidade.

03 Letras caixa em inox de 20cm altura e com 2,5cm de
Unido 15 92,50 1.387,50profundidade.

04 Letras caixa em ínox manuscritas com 12cm de altura. Unido 36 114,75 4.131,00
05 Brasão em inox com 120cm de altura Unido 2 1.075,00 2.150,00
06 Brasão em inox com 30crn de altura Unido 2 350,00 700,00
07 Mastros em inox com ponteira de alumínio medíndo 2

Unido 3 200,00 600,00metros.
Valor Total: R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito reais e cinquenta centavos)

Coroatá - Maranhão, 23 de Outubro de 2020.

José de Ribamar Re
Presidente da CâmaraMunicipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em 7..3 de Ov1Vg(LO de 2020.

~~ 6'mClJkf( /J~c:J;1oJe (2QçW~
Andrade Rodrigues & Sousa LTDA - ME.
CNPJ n" 17.572.455/0001-84.
Marcus Emanuel Andrade Rodrigues.
RO na 2.273.954-SSP-Pl.
CPF na 01S.200.313-43.
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SUMÁRIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n° 021/2020 , 01

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroará - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n° 02112020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox,
de interesse da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em favor da
empresa Andrade Rodrigues & Sousa LTOA - ME. CNP] n"
17.572.455/0001-84, localizada na Av. Ayrton Sena, n" 42. Qd. E02,
Esplanada., Teresina - PI, no valor de R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e
oito reais e cinquenta centavos). Coroatá - Maranhão, em 20 de Outubro de
2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara
Municipal de Coroará - Maranhão.

rm
Estado do Maranhâo

Dtário Oficial da Cãmarn Municipal
Poder Legislativo

Rua Senador Leite, srn, Centro
Coroara - MA.

Sue: www.cmeoroarn.w3.f:ov.br

Josf dr Rlbamar Rtgo Buhntem Filho
PrHidt.Dtf' d. Ciman

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.crncoroata.ma.gov.br



SUMÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação nO021/2020 0I

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
012310/2020. PARTES: cÂMARA MUN1CIPALDE COROATÁ, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador leite, sinO,Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-42,e a empresa
Andrade Rodrigues& Sousa LTDA - ME, situada na Av. Ayrton Sena, n°
42, Qd. E02, Esplanada, Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o n°
17.572.455/0001-84.OBJETO: Prestação dos serviços de fabricação de
letras, brasão c mastros em inox, dc interesse da Câmara Municipal de
Coroará - MA, conforme especificações dos serviços contidos no Processo
de Dispensa n°021/2020,BASE LEGAL: Lei n? 8.666/93, na forma do art.
24, Inciso !l, da referida lei e suas alterações posteriores c Decreto Federal
n° 9.412, de 18 de junho de 2018, VAL.OR GLOBAL: R$ 15.508,50
(quinze mil quinhentos e oito reais e cinquenta centavos), VIGÊNCIA: de
23 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder
Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatâ; UNIDADE 00 -
Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.
SIGNATÁRIO: Sr. Marcus Emanuel Andrade Rodrigues, portador do RG
n" 2.273.954-SSP-PIe do CPF n"015.200.313-43,pela CONTRATADAe o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatern Filho, portador do RG nO
000068192896-4-SSPIMA e CPF n° 850.236.043-49, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatâ - Maranhão. Data da
assinatura 23 de Outubrode 2020.

mI"..~ .."
Estado do Maranhãn

Diário Oficial da Câmara Municipal
PoderLegislativo

Rua Senador Leite. s/n, Centro
Coroará - MA.

Site: www.cmcoroata.ma.gov.br

Josó d. Rlbamu RegoBnhal.m FUho
~ld .. te da Cimo.n

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.cmcoroata.ma.gov.br
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